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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
_9ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(9ª ICFEx/1982)

1ª PARTE – Conformidade Contábil

Registro da Conformidade Contábil – “JAN/2010”

Em  cumprimento  às  disposições  da  Coordenação-Geral  de  Contabilidade  da 
Secretaria  do  Tesouro  Nacional  (CCONT/STN),  que  regulam  os  prazos,  os 
procedimentos,  as  atribuições  e  as  responsabilidades  para  a  realização  da 
conformidade  contábil  das  Unidades  Gestoras  (UG)  vinculadas,  esta  Inspetoria 
registrou, no SIAFI, no mês de FEVEREIRO de 2010, a conformidade contábil para 
certificar  os  registros  contábeis  efetuados  em  função  da  entrada  de  dados  no 
Sistema,  de todas as UG, SEM RESTRIÇÕES.

2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de 
Contas

1. Tomadas de Contas Anuais

Nada a considerar.

2. Tomadas de Contas Especiais

Nada a considerar.

3ª PARTE – Orientação Técnica

1. Modificação de Rotina de Trabalho

a. Execução Orçamentária

1. Publicação no Diário Oficial da União – Transcrição

Msg 2010/0179729, de 18/02/10, da D Cont

Assunto: Msg Nr /10-S/3 D Cont – Publicação no Diário Oficial da União

Do: Subdiretor de Contabilidade
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Ao: Sr Chefe de ICFEx

Retransmito a Msg Nr 2010/056632, de 03/02/2010 do DLGS/SIASG/DF. 

"Senhores Usuários,
Informamos  que  é  obrigatório,  quando  da  inclusão  de  matéria  no 

sistema SIASG a ser publicada no  Diário Oficial da União, informar os dados 

do empenho junto a Imprensa Nacional. as matérias encaminhadas sem  essas 

informações poderão ser devolvidas.

Os órgãos que ainda não tenham empenho com a Imprensa Nacional no 

corrente  exercício,  deverão  informar  o  empenho  de  2009,  para  efeito  de 

faturamento.

Atenciosamente,

Gerência Operacional do SIASG"

Brasilia-DF, 18 de fevereiro 2010.

José Arnóbio Ferrão de Albuquerque Neto - Cel
Subdiretor de Contabilidade

b. Execução Contábil

1)  Bens em poder de outra Unidade ou terceiros - Transcrição

Msg 2010/0134182, de 01/02/10, da SEF

Do: Subsecretário de Economia e Finanças

Aos: Senhores Chefes de ICFEx

Assunto: Bens em poder de outra Unidade ou terceiros – D CONT/SEF

Ref: Port nº 030-SEF, de 09 nov 09; Port nº 017-EME, de 08 mar 07; e

Of nº045-A/2-SEF, de 13 de maio de 2002.

 

1.  Versa  o  presente  expediente  sobre  atualização  de  procedimentos 

quanto à escrituração de bens em poder de outra unidade ou terceiros.
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2.  Tendo  em  vista  os  recentes  avanços  apresentados  no  controle 

patrimonial por meio do sistema de controle físico (SISCOFIS), aprovado pela 

Port nº 017-EME, de 08 mar 07, e as medidas cabíveis em decorrência da 

edição da Port nº 030-SEF, de 09 nov 09, que revogou as Port nº 012-SEF, de 

13  dez  90  e  nº  002-SEF,   de  17  fev  98,  esta  Secretaria  determina que  a 

escrituração das contas 14212.93.00 (bens  em poder de outra unidade ou 

terceiros) e 19911.18.00 (mercadorias e bens em poder de terceiros) deverá 

ser realizada conforme as orientações a seguir.

3.  As  UG  administradoras  que  utilizam  as  contas  14212.93.00  e 

19911.18.00 para o controle dos bens móveis de suas organizações militares 

vinculadas, por meio de contas correntes conforme dispu- nha o Of nº 045-A/2-

SEF,  de 13 de maio  de 2002,  deverão regularizar  os  saldos  dessas  contas 

promovendo os seguintes ajustes:

a.  Extrair  do  SISCOFIS  da  UG  administradora,os  saldos  contábeis 

referentes à OM administrada;

b. Totalizar os saldos encontrados na OM administrada e confrontá-los 

com  os  existentes  nas  contas  correntes  das  OM,  conforme  dados 

disponibilizados nas contas supracitadas;

c.  Caso  ocorram  divergências,  promover  os  ajustes  (apropriação  ou 

baixa) que porventura ainda não  tenham sido realizados no SIAFI; e

d. Havendo compatibilização, a UG administradora deverá apropriar os 

saldos de cada uma das contas contábeis da OM administrada (extraídos do 

SISCOFIS)  nas  respectivas  contas  contábeis  da  própria  UG (14212.xx.00  - 

bens móveis em uso), como por exemplo, "xx = 42 - mobiliário em geral", com 

utilização na nota de lançamento (NL) do código de evento 54.5.774.
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4. O saldo final apresentado pela UG, fruto do somatório dos saldos da 

conta 14212.xx.00, deverá ser o resultante do saldo existente, anteriormente 

na  mesma  conta,  acrescido  daquele  que  estava  contabilizado  nas  contas 

14212.93.00 ou 19911.18.00.

5.  Destarte,  o controle contábil  se dará exclusivamente por meio das 

contas do grupo 14212.xx.00 e o controle físico permanecerá sendo registrado 

no SISCOFIS, considerando a OM administrada como uma "dependência" da 

UG administradora.

6.  Informo, ainda,  que os procedimentos acima descritos deverão ser 

adotados no prazo de 30 (trinta) dias, e as dúvidas das UG deverão ser objeto 

de encaminhamento à ICFEx de vinculação.

7.  Diante  do  exposto,  esta  Secretaria  resolveu  tornar  sem  efeito  as 

orientações contidas no ofício nº 045-A/2-SEF, CIRCULAR, de 13 de maio de 

2002,  destinado  aos  Chefes  de  ICFEx,  e  objeto  de  difusão  em  Boletim 

Informativo no mês de maio de 2002.

8.  Por  fim,  solicito  a  essa  Chefia  difundir  às  suas  UG  vinculadas  a 

presente  mensagem,  para  conhecimento  e  adoção  das  providências  para 

regularização  e  baixa  dos  saldos  existentes  nas   contas  escrituradas 

14212.93.00 e 19911.18.00.

Brasília - DF, 01 de fevereiro de 2010

Gen Div Marcio Rosendo de Melo
Subsecretário de Economia e Finanças

     

2. Recomendações sobre Prazos 

a. Simpósio de Administração da UG/ 2010
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Prazo Observação
30 Abr 10 Limite  máximo  para  UG  capacitar  seus  agentes  da 

administração.
07 Mai 10 Limite máximo para UG informar à 9ª ICFEx o número  e 

data  do  Boletim  Interno  que  publicou  a  realização  do 
Simpósio.

 (Transcrito da Msg 2010/134281, de 01/02/10, da SEF)

b. Certificação Digital no SISCONSIG

Prazo Observação
1º Mar 10 Limite que torna obrigatório o uso do certificado digital, 

do tipo A4, padrão ICP-EB.  O prazo foi prorrogado em 
decorrência  do  volume  das  solicitações  das  UG  e  da 
complexidade  para  operacionalizar  a  emissão  dos 
certificados digitais para os agentes da administração.

1º Fev 10 As  UG  que  já  estão  certificadas  terão  acesso  ao 
SISCONSIG a partir desta data, tornando sem efeito as 
providencias  decorrentes  contida  nas  Msg  Nr  2009/ 
1264903 e Nr 2009/ 1264905, de 04 nov 09. 

(Transcrito da Msg 2010/0104997, de 25/01/10, da SEF)

3. Soluções de Consultas 

a. Critérios de reajuste de pensão civil

UG de Origem Documento de Resposta

SEF Of 024-Asse Jur/10 (A/1-SEF) – Circular, de 
05 Fev 10.

ASSUNTO RESUMIDO DO OFICIO:
O ofício trata dos critérios de reajuste de pensão civil após a edição da 
Emenda Cosntitucional nº 41, que acabou com a paridade entre os ativos e 
inativos.

ONDE ENCONTRAR:
- Anexo A

4.  Atualização  da  Legislação,  das  Normas,  dos  Sistemas 
Corporativos e das Orientações para as UG 

a. Legislação e Atos Normativos
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Nada a considerar

b. Orientações

Mensagem Expedidor Assunto
2010/0134281 A/2 SEF Simpósio de Administração da UG/ 2010
2010/0065265 9ª ICFEx DIRF2010- ano base 2009
2010/0016396 9ª ICFEx Orientações p/ elaboração da TCA/ 2009
2010/0093210 9ª ICFEx Orientações complementares sobre TCA/ 2009
2010/0123792 9ª ICFEx Orientações complementares sobre TCA 2009
2010/0134256 9ª ICFEx TCA/ 2009
2010/0134181 9ª ICFEx Orienta emissão de documento "folha"
2010/0143057 9ª ICFEx Orienta  pagamento  de  seguro  obrigatório  de 

viaturas
2010/0169095 9ª ICFEx Retransmite prazo de realização de Conf. Reg. 

Gestão
2010/0169094 9ª ICFEx Retransmite  modelo  de  Msg  de  justificativa 

"CONFREG"
Obs:  Os  documentos  acima  relacionados  devem estar  arquivados  em ordem 

cronológica, com o visto do OD e do chefe da seção interessada.

4ª PARTE – Assuntos Gerais 

Informações do Tipo “Você sabia...?” 

Nada a considerar.

                                                                  JOE SACENTTI JUNIOR –  Ten Cel
 Chefe da 9ª ICFEx

Confere com o original

           _______________________________________
            PEDRO PARRA LUGUERA – Ten Cel
                           Subchefe da 9ª ICFEx
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Consulte as nossas páginas na internet ou intranet e mantenha-se 
atualizado nos assuntos da área administrativa.
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ANEXO “A”
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